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EDITAL DE co N" 13.00.04.05 /2o26PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Preâmbulo

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAITINGA- CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITINGA/CE, por nreio da Comissão de Contratação, sediada na

Rua Manoel de Souza, n" 215, Compl. Pátio Itaitinga, Parque Genezaré,Itaitnga/CE, CEP.: 61.881.-263,

reahzatâlicitação, para Registro d" Þr"çor, na modalida¿e pRBCÄO, ,ru forrna ELETRÔNIC-A, sob o

Sistema de Registro de Preços, nos termos daLer¡j.-14J33-deÍ¡!c-abrtl,de2021., do l)ecteto n" 77.462,

de 31 de março de 2023, e demais legislação aphcâvel e, alnda, de acotdo com as condições estabelecidas

neste Edital.

Obieto:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIçÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA
ATENDER AS NBCESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE

Órgão Gestor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDB

Orgãos Participantes:

Sectetaria de Educação; Fundo Municipal de Previdência Social; Gabinete
do Prefeito; Ptocuradotia Getal do Município; Sectetaria de Administração;
Secretatia de Agricultuta, Pecuária e Pesca; Secretaria de Controladoria e

Ouvidotia Geral; Sectetaria de Cultura e Turismo; Secretada de Esporte e

Juventude; Secretada de Finanças; Secretatia de Inftaestruturar Obras e

Serviços Públicos; Secretaria do Meio Ambiente e Controle Urbano;
Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil; e Secretaria de

Trabalho e Assistência Social.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Cdtério de Julgamento: Menor Preço Global por l-ote

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: https: //bbmnet.com.br/

Cadastramento das Cattas
Propostas:

Início: 20 de maio de 2026 às 09 Horas (Hotário de Brasíl-ia)

Término:01 de junho de2026 às 09 Horas (Horár{o de Brasília)

Início: 01 de junho de2026 às 10 Horas (Horário de Brasília)Abertura das Cartas
Propostas:

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 01 de junho de 2026 às 10:30 Horas (Horário de Brasíha)

t. Do OBJETO
1,.1,. O objeto da presente licitação é o "REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂ E
EVENTUAI AQUISIçÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
ITAITINGA - CE", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.
1,.2. A licitação será dividida em LOTE(S), conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos LOTE(S) forem de seu interesse.
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3.4.1.

3.4.2.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS
2.1. As regras referentes ao otgáo gerenciador e participântes, bem como a eventuais adesões são as

que constam neste edital e minuta de Ata de Registro de Preços (A.nexo II!.

3, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.L Poderão participar deste Pregão os intetessados que atendetem as disposições do edital.

3.1.1, Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema: Bolsa Brasileita de Metcadodas - BBMNET - "https:/ /bbmnet.com.btf ".
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fotmalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como frmes e vetdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os âtos praticados diletamente

ou por seu ïepfesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ôtgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.3. Será concedido tratamento favorecido pata âs microempresas e empresas de pequeno po]rte,par

o agricultor fan.j\at:, o produtor rural pessoa física e p^r^ o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n." 8,538, de 201'5.

3.4. Não poderão disputat esta licitação:
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do ptojeto executivo, pessoa física ou iuridtca, quando

a licitação vefsâf sobre setviços ou fotnecimento de bens a ele relacionados;

3.4.3. empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autot do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, âo tempo dahcitação, impossibilitada de patticipar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5. aquele que mantenha vínculo de fi^tûrez^ têcnica, cometcial, econômica, financeila, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na ftscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colatetal ou por afinidade, até o terceiro gfau;

3.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos temos daLein" 6.404, de 15 de dezembro

de 1,976, concorendo entre si;

3.4.1. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) ânos ânteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explorâção de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de esctavo ou por coîttat^çáo de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
3,4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.4,1,0. Organizações da Sociedade Civil de Intetesse Público - OSCiP, atuando nessa condição;

3.4.11,. Não poderá,patucipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obserwadas as situações que possam configurat

Lonflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emPrego, nos termos da legislação

que disciplin a a matéria, conforme S 1" do art. 9" da Lei n" 14.133. de 2021'

3.5. O impedimento de qle trzLta o item 3.4.8 seú também aplicado ao licitante que atue em

substìtuição iottapessoâ, física ou jutídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela apltcada,

inclusive â sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utiJização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante'
3.6. ,A. critério daAdministtação e exclusivameflter- seu serviço, o autor dos ptojetos e a empresa a

que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão patucþar no apoio das ativid¿des de plane)amento dt
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contfâtâção, de execução da licitação ou de gestão do conttato, desde que sob superuisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos âutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede ahcrtação ou a contratação de serviço que inclua

como encârgo do contratado a elaboração do projeto básico e do ptojeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações rcaßzadas no âmbito de projetos e programas patcialmente

fmanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartidanacional, não poderá paracipar pessoa física ou jurídica

que integre o rol de pessoas sancionadas por essâs entidades ou que seja declarada inidônea nos termos

da Lei n" 1,4.133/2021..

3.10. A vedação de que tÍztt^o item 3.4.8 estende-se a terceilo que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante

de empresa que pfeste assessotia técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE FIABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento,
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elettônico, a propostâ com o

preço, conforme o critério de juþmento adotado neste Edital, até a dzta e o hotátio estabelecidos para

abertura da sessão pública,
4.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1,. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pata atendimento dos dteitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis ttabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos tefmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenarnente os requisitos de habilitação deflnidos no instrumento convocatótío;

4.3.2. não emptegâ menof de 18 anos em trabalho notumo, petigoso ou insalubre e não empregâ menor

de 16 anos, salvo menot,apaftb de 14 anos, na condição de aprendiz, nos temos do artigo 7o, X,\XIII,
da Constituicão:
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do at. 5" da Constituição Federal;

4.3.4. culnpre as exigências de resewa de cargos parâ pessoâ com deficiência e para reabilitado da

Ptevidência Social, previstas em lei e em outrâs normas específicas;

4,3,5, cumpre à exigência daGanntta de Participação, conforme ârt. 58 da Lei 74.1'33, de202I, em câso

de exigência da gatanaa no Termo de Referência (,{'nexo I)'
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte devetâdeclatar,a'nda,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n" 123,de 2006, estando 

^pto ^ 
usufruir do ttatamento favorecido estabelecido em seus

arts.42 a 49. obserwado o disposto nos ññ 1" ao io do art. 4. da ]-ei n." 14j33- de 2021

4.4,1, No item exclusivo pata pattcipaçã.o de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do carnpo "îão" impeditá o prosseguimento no celtame, para aquele item;

4.4.2. Nos itens em que a participaçäo não for exclusiva p^r^ microempresas e empresâs de pequeno

porte, a assinalação do campo "fläo" âpenas ptoduztâ o efeito de o licitante não ter direito âo tratamento

iavorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemp.resa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4,5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4,3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas

naLein" L4.733. de 2027, e neste Edital.
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4.6. Os licitantes poderão rcurzrï olr substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases cle apresentação de propostâs e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteÍioïmente inseridos no sistema, até a abettana da sessão pública.

4.7. Não haverá ofdem de classificaçã,o na etapâ de apresentâção da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocotr.erá. somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados pârâ âcesso público os clocumentos que compõem a proposta dos

licitantes convocâdos parâ apresentzLção de propostas, âpós a fase de envio de lances.

4.9, Desde que disponibthzadaa funcionalidade no sistema, o licitante podetá paramettizzr o seu valor

final quando do cadastlamento da proposta e obedecerá às seguintes feglas:

4.9.1. a aphcação do intervalo mínimo de diferença de valotes entre os lances, que incidirá tanto em

telação aos lances intelmediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofetta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intetvalo de que tt^t^ o subitem acinra.

4.10. O valor final mínimo parâmetrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:
4.10.1. valor supetior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e
4.1,1,. Caberá. ao licitante interessado em participar daltcitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico dulante o processo licitatór'io e se responsabiltzar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobserwância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.1,2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedot do sistema qualquer acontecimento que

possa compromets e sigil6 ou a seguranç , p^ra imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante devetâ enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes cârnpos:
5,1,1. Valor unitário do item;
5.1.2. Marcz (quando for o caso);

5.1,.3. Fabricante (quando for o caso);

5.1.4. Quantidade;
5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Telmo de

Referência: indicando, no que for aphcâvel, o modelo, ptazo de validade ou de gatantja, nurnero do

registro ou insclição do berr no órgão competente, luando fot o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam o licitante.

5.2.I. O licitante não poclerá oferecer propostâ em quântitativo inferior ao previsto p^t^ conúataçäo'

5.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquet outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou sewiços.
5.4. Os preços ofertados, t^îto na proposta inicial, quânto fl^ etaPa de lances, serão de exclusiva

responsabiliãade do licitante, não lhe assistindo o dileito de pleitear ciualquer altetação, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. A apresentação das pfopostâs implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em confoÍmidade com o que dispõe o Termo de Refetência, assurnindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens/serwiços,

materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios necessátios, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

E.S.t. O prazo de validade da propostanão serâinferior a 90 (noventa) dias, 
^ 

corrt^r da data de sua

aPfesentação.
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5.6. O descumprimento das regras supramencionadâs pela Administração pot pârte dos conttatados

pode ensejar a responsabtlização pelo Tribunal de Contas do Estado do Cexâ e, âPós o devido Processo
iegal, gerar âs seguintes consequências: assinatura de pra;zo para 

^ 
adoção das medidas necessátias ao

exâto cumpdmento da lei, nos termos do at. 71. inciso IX, da Çonstituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa conúatada 
^o 

p^gamertto dos prejuízos 
^o 

erátio, caso verificâda a

ocorrência de superfatufamento pof sobrepfeço nâ execução do contrato.

6, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO nn LANCES

6,1,, A abertura da presente licitação darse-/¿automaticamente em sessão pública, pot meio de sistema

eletrônico, ta data, horário e local indicados neste EditâI.

6.2. Os licitantes poderão rct:rr:r. ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriolmente inseddos no sistema, até a abettura da sessão pública'

6.3. O sistema disponibilizarâ campo próprio p^r^ trocz- de mensagens entre o Pregoeilo e os

licitantes.
6.4. Iniciada 

^ 
et^pacompetitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances exchrsivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consþado no

registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global por Lote.
6,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pata abefiura da

sessão e âs regras est¿belecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valot inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto efiì relação aos

lances intermediários quanto em relação à ptoposta que cobdr a melhor oferta deverá ser de R$ 100100.

6.9. O licitante poderá solicitar ao pregoeiro, vía sistema, o cancelamento do seu último lance

ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimen.to seguirâ de acordo com o modo de disputa adotado'

6.11. Será aclotado p^r^ o envio de lances no ptegão elettônico o modo de disputa íabertott, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

6.11.1,. A etapa de lances da sessão pública tetâ ùxação de dez minutos e, após isso, setá prorrogada

automaticamãnte pelo sistema quando houvet lance ofettado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública,
6.11,.2. A prorrogação automáaca daetapa de lances, de que ttata o subitem antetiot, será de dois minutos

" 
o.orr.rl sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intetmediários.
6,11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antetiores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenarâ e dir.ulgará os lances conforme a otdem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferençâ em rcIaçäo à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxi.liado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa abetta,pan^ definição das demais colocações.

6.1.1..5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados pârâ âpresentar lances

intermediários.
6.12. A.pós o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orderrat;â e divuþtá
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos clois ou rlais lances de mesmo valor, ptevalecendo aquele que for recebido e

registtado em primeiro lugat.
6.14. Durante o tlanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo teal, do valor

do menor lance tegisttado, vedada a identificação do licitante.

;,
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6,1,5. No caso de clesconexão com o Pregoeiro, no decorret da etapa compctitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecef acessível âos licitantes para à recepção dos lances.

6.16, Quìndo aãesconexão do sistema eletrônico p,àte-o pregoeiro persistir Portempo superior a dez

minutos, a sessão pírblica sefá suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participântes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17, Caso o licitante não apresente lances, concoÍÍetâ com o valor cle sua proposta.

ó.18. Ern relação a itens não exclusivos para participação de rnicroempresas e emPresas de pequeno

porte, vm^ vez encerradâ L etapl- de lances, setá efetivada a verificação automâTtca, iunto à Receita

Fecleral, do porte da entidade empresarial. O sistema idenúficará em coluna própria as lnicroemPresas e

etnpresas dà peq.reno p,rtt" pniticipantes, procedendo à comparação com os valores cla pdtnelra

colãcada, ," 
"rtn 

ior 
"-pt.ru 

dã maior porte, assim como das demais classificadas, pÍÌtâ o fim de aplicar-

se o disposro nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto-û'l

8.538, de 2015.

6.18.1 . Nessas condições, âs propostas de rricroemptesâs e empresâs de pequeno porte clrle se

encontrârem na fatxa de até 5% (cinco por cento) ac:ntra da melhor proposta ou rnelhor lance serão

consideradas etrrpatadas com a primeira colocada,

6,1,8.2. r\ melhor classific¿da nos te1'mos do subitem ante¡ior tetâ o direito de encarninhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferiot ao da primeira colocada ' 
îo Pïazo de 5 (cinco)

rninutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátice-p^ta tanto.
(r.18.3, Caso a microempresa ou a emptesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste flo pr zo estabelecido, serão conrrocadas as demais licitantes nricroempresa e empÍesa de

pequeno porte que se encontfem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem cle classificação,

prû^ o exercício clo mesmo direito, no ptaLzo estabelecido no subitcm anterior.
'6,18.4. 

No caso cle equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empfesas cle pequeno

porte que se <:ncotltrem tlos intervalos estabelecidos nos subitens ¿rntetiotes, será rcahzado sorteio entre

.lut potn que se identifique aquela que primero poderá apresentâr mclhor ofetta.

6.18.5, A verificação da conformidode clas propostas poderá ser feitâ exclusivamente em relação à

propostâ mais bern classificada.

O.f S.O, ¡\. não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.1,8.7. O sistema ordenará automaticamente as ptopostâs classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.18.8- O sistema disponibilizatâ campo próprio p^ta troca de mensagens entÍe o Pregoeiro e os

licitantes.
6.1,9, Encerrada ^ 

et^p^ de envio de lances da sessão pírblica, na hipótese da ptoposta do primeiro

colocado permanccer ".i-n clo preço máximo definido p^t^^ conttatação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo ¿r ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primei'o colocado, lrresmo após a negociação, fot desclassificado em

nzão de sua proposta petlnânecet acttna do preço máximo definido pela Adrninistração.

6.19.2. A n"go.i^ção ierá rcahzada por meio do sistema, podendo ser âcompanhada pelos demais

licitantes.
6.'19.3. O resultado da negociação será dir-ulgado a todos os licitantes e anexado aos âutos do processo

Iicitatório.
6.19,4, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pta;zo de 2 (duas) horas,

redefina oi valores dos itens, adequando ao último lance ofertado após a negociação tealizada,

e em seguida envie a proposta final ern papel timbtado da empresa conforme modelo e1rì anexo,

n.o-pnnhnda, se fof o caso, dos documentos complementates, quando necessários à conftmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'
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6.1,9,5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptrrzo estabelecido, a partfu de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o Prazo,
6.20, Após a negociação do preço, o Pregoeiro nicízrâ a fase de zceitação e iulgamento da proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada 

^ 
etapa de negociação, o pregoeiro veùftcatâ se o licitante ptovisoriamente classificado

em primeilo lugar atende às condições de participaçã o no ceftame, conforme previsto no ztt.1'4 daLei
no 141\7/2M1 legislação correlata e no item 3,4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção

que lmpeçâ
cadastros:

a patttcipação no certame ou a fututa conftatação, mediante a consulta aos egurntes

7.1,.1. Consulta Consolidada cle Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da lJnião

(ì:-l:Lp s :1c,, r t icl c, c s- I r Lú.4 pp s. t c u.. g, ¡' . I u / ) ; e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantjdo pela Controladoria-Getal

dzr União (iuq:ull¡usrl:.pçu:tültrîß:iraLg1r,çia.sr)v.þ.t/lauçrieslccil); e

1.r.3. Cadasiro Nacionãl de Empiesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Getal cla União

(1.}I1p s : / / u' u rr .l) o r t aLrarr s p af tlrr ci a. gt ¡ v . hl"/ s rr rrçt: c s /-ç:r l cp) .

ì.2.' A conzulta aos cadastros sàrá rcaizada "- to-" da empresa licitante e também de seu sócio

majo1rtârio,por força da vedação de que úata o atlgo 72 daLeino 8.429. de 1992,

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Incliretas, o Pregoeiro d.iligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocortências Impeditivas Indiretas . U n" 3 /2018, art. 29, caþat)

7.3,1,. A tentativa de buda será vedficada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecirnento

similares, dentre outros. (.IN n" 3/2018. art. 29. S1').
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a umâ eventual desclassificação. (.IN

n" 3 / 2018, art. 29. 52"),
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
1.+. Caso o licitante ptovisoriamente classificado em primeiro lugat tenha se utilizado de algum

tlatamento favorecido ;s tf¡B/gpps, o ptegoeir overtftcarâ se faz jus ao benefício, em conformidade com

o item 4.4 deste edital,

7.5. Verificadas as condições de participação e deurjhzação do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinarâ a proposta classificada em primeito lugat quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado patt- cofltf^tação neste Edital e em seus anexos, obsen'ado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

7 .6. Será desclassificada â proposta vencedota que:

7.6.1,. contivet vícios insanáveis;

7.6.2. identifique o licitante;
7,6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Refetência;

7.6.4. âpresentâr .preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido p^r^ a

contratação;
7.6.5. ¡ão riverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 't dministração;

7.6.6. âptesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

i.1. No caso de bens e sewiços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela A.dminisuação'

7.7.1. Â inexequibilidade, na hipótese de que úata o caput, só setá considerada após diligência clo

ptegoeilo, que comprove:
7.7.I.1,. qlre o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2,inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o r,-ulto da oferta,
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7.8. Se houver ind.ícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dihgênci^s, paÍ^ que â empresâ comprove a

exequibildade da proposta.
7 .9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo P^ra ^ 

desclassificação da proPosta.

,\ planrlha pod.rã ser ajustada pelo fornecedor, no pnzo indicado pelo sistema, clesde que não haja

mijotzçã.o ão pt.ço e que se comprove que este é o bastante p^t^ 
^fc 

f com todos os custos da

contratação;
7 .9.1. O ajuste de que trâtâ este dispositivo se limita 

^ 
s^n^r. erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
7.I0. Þara fins cle análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto, podetá ser

colhida a rnanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou dâ área especialtzada no objeto.

7.11, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públicá p^ra 
^ 

rcahzação de diTgências) com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso ptér'io

no sistema com, no mínimo, 24 (vnte e quatto) horas de antecedência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes pârâ demonstrar a

capacidade do hcitante dà rcaltzar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, apenas do

licitantequetevesuapropostaaceitanafasedejulgamento,nostermosdosatts.62zT0daLein"'14.733,
ðe 2021
8.2.

coplâ,
B.i. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o cleclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma cla lei (art. 63,I, da l,ei n"

1,4.1,33/202t).
8,4. Será r,'er.ificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiJitação, a declaração de que

cumpre as exigências cle reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outtâs normâs específicas.

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declatação de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dileitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos tefmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entfegâ das ptopostas.

8.6. A habilitação será verificada por meio dos Documentos de HabiJitação abtangiclos pelo Tetmo

de Referência, e devetão ser enviados digitalmente.
8,6.1. Somente haverâ a necessidade de comprovâção do preenchiment<.¡ de tequisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digrtais quando houver dúvida em relação à integddade do

docutnento digital ou quando a lei expressâmente o exigir.

8.7. É ,1" t"rponsal¡ilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-lc-¡s

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorteção ou aqueles se tornem desatualizados'

8.7.1,. ,{, não obserwância do disposto no item anterior poclerá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
8.8, A verificação pelo Pregoeilo, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidacles emissotes de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.1. Os documentos exigidos parâ habilitação cleverão set enviados por meio do sistema, etn formato

cligital, no pr^zo de 02 (duas) horas, prorrogár'el por igual período, contado da solicitação do Pregoeilo'

B.t. A exigência clos documentos de habiJitação, somente setâ feit^ em relação ao licitante mais bem

classificado.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em otiginal ou Por
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8,10. ,A.pós a entïega dos documentos parâ habiJitação, não será permitida a substituição ou a

upr.r"ttoção de novos documentos, salvo em sede de diJigência, P^r^ (Lei 14'1'33f 21', art' 64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
8,10.1. complementação de informações aceÍca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessáriapara apvtaf fatos existentes à época da abertuta do cettame; e

g.tO.Z. attahziçáo de documentos cuja validade tenha expitado após a data de recebimento das

propostas;
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de conttatação poderá sanar erlos ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e suâ validade iutídica, mediante decisão

funclamentada, registradl- em 
^t^ 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci^P^r^ fins de habiJitação e

classificação.
8.1,2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências par:;' habilitação, o Pregoeiro examinatá a

proposta subsequente e assjm sucessivamente, nâ ordem de classificação, até a apwnçã'o de uma Proposta
que atenda ao pfesente edital, observado o pretzo disposto no subitem 8,8.1.

8.13. Somenre serão disponibilizados para acesso púbüco os documentos de habilitação do licitante

cuja propos ta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subiterl

anterior.
8.1,4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de conftata ção, e não como condição pan pattsctpaçã'o na licitação

(att. 4" do Decreto n" 8.538/2015).

9, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
g,1,, Homologado o resultad o daltcitação, o licitante mais bem classificado terâ o prazo de 05 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, pata assinar a Ata de Registro de Preços, cuio ptazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à conttatação, sem prejuízo das

sanções previstas naLei n" 1.4.133, de 2021'.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por þal período, mediante solicitação

clo licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e âpresentâda dentro do pnzo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
g.3. Decorrido o pr^zo de validade da proposta indicado no edital sem convocação pzt;a a assinatura

daatade registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

9.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano sistema

c1e registto de preços,

9.5. Setão formahzadas tantas Atas de Registro de Pteços quântas forem necessárias p^m o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedot, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.6. O preço regismado, com a indicação dos fornecedotes, setá divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de regisfto de preços.

9.7. A existência de preços registados implicará compromisso cle fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrþrá a ,{,dminisúaçáo 
^ 

contre;t^r, facultada a rcalizaçáo de licitação específica

pata 
^ 

aquisição ptetendida, desde que devidamente justificada.

Þ.g. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pnzo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à A,dministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reselwa,

na ordem de classific ação, par- fazê.-lo em igual ptaLzo e nas condições propostâs pelo primeiro

classificaclo.
g,g. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições pârâ assinatuta claata de registro de

pteços, nos termos do item antefior, a ,A,dministttçio, observados o valor estimaclo e sua eventual

atualizaçã,o nos termos do edital, podetá:
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g,9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acirna do preço do adjudicatário;
(),g.2, adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes

remarrescentes, atendida a orderrr classificatótia, quando ftustrada a negociação de melhor condição.

9.10. É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fìxados pela ata de registro de

pfeços.
9,tl . O pnzo de vigência da ata de registro de preços, contado a pattu da publicação do extrato da úa

no Portal Ñacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poclerá ser Prorrogaclo, por igual

período, desde que colnprovado que as condiçòes e o preço permanecem vantajosos.

i.tt.t. O contrato clecoirente da atacle registro cle preços terá sua vigência estabelecida em conformidade

com as disposições nela cc¡ntidas.
g.11.2, O ðontrato decortente claata de tegistro de preços deverá ser assinado îoPmzo de validade da

ata de registro dc preços,
g ,12. ¡i A,t" de Registro de Preços poderá ser aderida por qualque r órgão ou entidade da Adminis tt^ção

Pública, exceto federal, que não tenha participado do cettame, mediante ptévia consulta ao órgão

gerenciador, desde qrre devidamente compÍovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições

e as regras estabelecidas na Lei n" 74.1.33, de 2027'

9.12.7. Ctberá. ao fornececlor beneficiário da -A.ta de Registto de Preços, obserwadas as conclições nela

estabelecidas, optâr pela rceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos

registrados em Äta, desde que este não prejudique âs obrigações antetiormente assumiclas.

9.1,2.2. -4. adesão não poderá exceder a50o/, (cinquenta pot cento) dos quantitativ<¡s registtados na ¡\ta

cle Registro de Preços.

9.12.3, O rluantitativo decorrente das adesões à ata de legistro de preços não poclerá cxcedet, ua

totalrclarle, ao clobro clo quantitativo de cada iten registtado fl 
^t^ 

de registro de preços paÍa o órgão

gerenciador e órgãos partrcipantes, independentemente do núnrero de órgãos não parucipântes que

rdcrirctn.
g.12.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, cabetá ao órgã'o aderente a responsabilidade

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicândo o fato ao órgão gerenciador.

9.13. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgã.o getenciador quando o fornecedot:

9.13.1. for liberado;
9.13.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificattva aceitâvel;

9.13.3. não aceiì¿r reduzir o seu preço registrado, na hipótese cleste se tornar superior àqueles praticados

no rnercado;
9.13.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do att, 756 da Lei Federal nÎ 14,733, de 2021';

9.13.5. não aceitar o preço revisado pela,{.dministração.
9.14, -4. ata de registro de preços será cancelada, ùnda:
9.1,4.1. por fato superveniente, decorrente caso de fotçamaiol, caso fortuito ott fato do pr:íncipe ou effr

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução obdgações previstas fi^ 
^t^, 

devidamente demonsttado; e

9.14,2. por razões de interesse público, devidamente iustificadas'

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. .A,pós o encerrâmento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-sc no próprio

sistema quânto ao interesse de participar do cadastto de reserwa, reduzindo, ainda, seus Preços ao valor

da ptoposta do licitante mais bem classificado e anexândo ptoposta teadequada ao sistema.

10.1.1. A rnanifestação do licitante como interessado no cadastro cle resetva, na^t^ da sessão, torna o

itcitante vinculado a futura ata de registro de preços para t.oclos os fins e efcitos.

rc.1,.2. Os licitantes çpre se manifestaretn como interessados no cadastro cle reser\ra, terão que atendet

aos requisitos de habilitação constantes neste eclital,

i0.2. Após a homologação da licitaçã.o, serâ inclurído fi 
^t^, 

na forma de anexo, o registro:
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10.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço þal ao do adjudicatátio, observada a

classificação na licitação; e

1,0.2.2, dos licitantes que mantiverem suâ propostâ original'
10,3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados n^ 
^t^.10.3,1. A aptesentação de novâs propostas na forma cleste item não prejudicatâ o tesultado do cer:tame

em relação ao licitante mais bem classificado.

10.3,2. Para fins da ordem cle classificação, os licitantes ou fornecedotes que acettarcm cotar o objeto

com preço þal ao do adjudicatârío arýecederão aqueles que rnantiverem suâ proposta original'

10.4. .4, habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando hc¡uvet

necessidade de contratação dos licitantes relrlanescentes, nâs seguintes hipóteses:

1,0,4.1. quando o licitante venceclor não assinat a ata de registro de preços no PrÀzo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
10.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto n" 17.462/23.
f O.S. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaraLm cotar o objeto com Preço þal ao do

adjudicatário concordaf com 
^ 

contrztt^ção nos telmos em þal Pr^zo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Adminis tnção,obsewados o valor estimado e â sua eventual atuthzaçào na fotma

prevista no edital, poderá:
iO,S.f . convocar os licitantes que rnantiveratn sua proposta odginal para negociação, na ordem de

classificação, cotn vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjuclicatátio; ou

1,0.5,2. adjudicar e fitmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remânescentes, obserwada

a orclem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

1I. DOS RECURSOS
1,1,.1,. A interposição de recufso referente ao juþmento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogâção da licitação, obsewará o disposto no ârt, 1'65 da Lei n" 1'4.1'33, de

202r.
11,.2, O praz.o recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lzvtatvra da ata.

11..3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostâs ou o ato de habiJitação ou

inabilitação do licitante;
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11,.3.2. o prazo plrra a manifestação da intenção de recorter setá de 10 (dez) minutos.
1,1,.3,3. o pr^zo pâra apresentaçäo das razões recurs¿is será iniciado na data de intimação ou de lavtatuta

da tta dc habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases ptevista no $ 1" do art, 17 daLei n" 1'4.1.33, de 2021',

o prlrzo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata cle julgamento'

17.4. Os -recutsos deverão set encaminhaclos em câmPo ptóprio do sistema'

11,5. O recurso será diligido à autoridade que tiver editaclo o âto ou proferido a clecisão recot'rida, a

qual poderá reconsiclerar sua decisão no pr.azo cle 3 (três) dias úteis, ou, flesse mesmo Prazo, encaminhar

recurso p?r^ 
^ 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pfiLzo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

11,.6. Os tecursos inteqpostos fora do pnzo não serão conhecidos,
11.7. O ptazo pâra apresentação de contrarr^zões 

^o 
recurso pelos demais licitantes será cle 3 (rtês)

dias úteis, contados da datada intimação pessoal ou da dii.'ulgação dainterposição clo recurso, assegutada

a vista trnediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte::esses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsidetaçãa terão efeito suspensivo do ato ou cla decisão lecorrida

até que sobtevenha decisão final da autoridade colnpetente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis cle aproveitalncnto.
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11.10. Os autos do processo peÍmanecerão corn vista fi:anqueada âos interessados no sítio eletrônico:

(hrrps://rnnnicipios-[cltacoes.tce.ce.gov.br/index .php/ltcitacao/abertas); e (https://www.gov'br/pncp/pt-br).

12. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
1.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.. deixar de entregar a documentação exigida p^r^ o certâme ou não entregâr qualquer documento

que tenha siclo solicitado peio Pregoeilo durante o certÍIme;

1,2.1,,2, Salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificaclo, não mantivcr a ProPosta em

especial quando:
1,2.1,2.1,. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

I2.1,.2.2. recusar-se u 
"nuiu, 

o detalhamento cla ProPosta qu4ndo exigível;

I2.1,.2.3. peclir para ser desclassificaclo quando encerrad¿ a etapa competitiva; ou

12.'1.2.4. deixat de apresentar âmostla;
12.1,.2,5. apresentar proposta ou amostra em clesacordo com as especificações do edital;

12.1,.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid^ P^ra ^ 
coîtÍa;t^ção, quanclo

convocado dentro do pnzo de validade de sua ProPosta;
1,2.1,.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinat o contrato, ou a aceitar ou retirat o insttumento

cquivalente no pta;zo estabelecido pela Administrâção;
ti.t.+. npr.r.r.in, declaração ou documentação falsa exigida P^t^ o certâme ou ptestar declaração falsa

durante alicitação;
1,2.1,.5. fraudar a licitação;
12.1.6. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natwreza, em especial cluanclo;

12.1.6.1,. aý em conluio ou em clesconforrnidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamerlte a elTo no julgamento;

12,1,.6.3, apÍesentâralxostrâf¿lsificadaoudeteriotada;
12..1.7. praticar atos ilícitos com vistas a ftusttar os objetivos da licitação

1,2,1,.8, prâticar ato lesivo previsto no art, 5" da Lei n." 1"2.84'6, de201'3'

1,2.2. Com fulcro naLei n" 14.1,33, de 2027, a Adminisftaçã.o poderá, garantida aprévia defesa, aplicat

aos licitantes e/ou adjudicatátios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e ctiminal:

12.2.1,. advettôncia;
12.2.2. multa;
1,2.2.3. impedimento de licitat e contratâr e;

12.2.4. cleclaração de inidoneidade pata licitar ou cofltr:^t^r, enquânto perdurarem os moti\¡os

deterrninantes da punição ou até que seja prornovicla sua reabilitação perante a pïópril- autoridade que

nplicou a penaliclacle.

1,2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. 
^n^tvrez'à 

e a gravidade darnfuação cometida,
1,2.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3,3. as circunstâncias agravantes otr atenuantes

1.2.3.4. os danos que dela provietem pãn 
^ 

Administtação Pirblica

1,2.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integddade, conforme normas e orientações

dos órgãos cle controle.
1,2.4. A rnulta será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrâto licitado,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial'

1,2.4.1,. P¿rraasinfraçõesprevistasnositens 1,2.1..1,12.1..2e12.1.3,amultaserádc0,5o/oa 150/odovalor

clo contrato licitado.
12.4.2. Para as infiações previstas nos itens 72.1..4,1.2.7.5,1,2.1,.6,1'2.1.7 e 72.1.8, a nulta será dc \5o/o a

300/o do vzrlor do contlato licitado.
1,2.5. r\s sanções cle advertência, impedimento de licitar e çontrattú e declaração de inidonciclacle para

licitar ou contrâtar poderão ser aplicadas, cumrrlâti\/amente ou não, à penalidade de multa.
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',2.6. Na aplicação da sanção de multa serír facultada a defesa do interessado no Prazo de 15 (quinze)

clias úteis, contado da data de sua intimação.
1,2.7 . A sanção de rmpe<lirnento de licitar e cofitïz;t^t será aplicacla âo responsável enr decorrência das

infrações adnrinistrativas relacionadas nos itens 1.2.1..1., 1.2,1,2 e 1'2.1,.3, quando não se justificar a

irnposição de penalidade m¿is grave, e impedir'á o responsável de licitar e conftatar no âmbito cla

¡tdminisuação Públ-ica dileta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entrdade, pelo

prazo máxirno de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser ?rplicacla ao responsâvel a sanção de declaração de inidoneiclade p^t^ licitat ou

contÍatar, ern clecorência da prâttca das infrações clispostas nos itens 1,2.1'.4, 1'2.1.5, 1'2.1..6,12,1.7 e 12'1.8,

bem como pelas infrações adrninistrativas previstas nos itens 12.1,.1, 12.1..2 e 12.1..3 que iustifiquem â

irnposição de penaliclade mais grâve que a sanção de impedimento de licitar e contrâtâr, cuja duração

observará o prztzo previsto no art. 156, S5", da Lei n." 14.1'33/202L
1,2.9. ,\ recusa injustificada do adjudic atâtio em assinar o contlato ou em aceitar ou letil'ar o
instrumento equivalente no pï^zo estabelecido pela r\dnrinistração, caractetizará o descumprimento total

cla obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imecliata perda da garanua de proposta etn favot

clo órgão ou enticlade promotora da licitação, nos teÍmos do art. 45, \4" da IN SEGES/\'IE n." 73, cle

2022.

1,2,10, ,\ apur:açao cle rcsponsabil-idade relacionadas às sanções de irnpedirnento de licitar e conftâtâr e

cle declaração dc inidoneidad e l)^r^ licitar ou contta;tar demandarâ a instar,rtação de ptocesso de

responsabilizaçã.o a ser concluzido por comissão cornÞosta por 2 (clois) ou mais servidoles estár'cis, tlue

as,aßatâ fatos e circurrstâncias conhecidos e intirnat.âohcitante ou o adjudicatário Para, no prazo cle 15

(quinze) dias úteis, contado cla data de sua intimação, âpÍesentar defesa esctita e especi{icar as provas clue

pretenda produzir.
12..11, Cilterârecurso noprtLzo de 15 (quinze) dias riteis daaplicação das sanções de advertência, tnulta

e irnpedimento de licitar e contÍe;t^t, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderat no Pte'zo de 5 (cinco) dias úteis,

encami¡rhará o recurso com sua rnot-ivação à autoridade superior, que deverá proferil sua decisão no

ptazo máxirno de 20 ("-t.) clias úteis, contado clo recebimento dos autos'

12.12. Cabetá â âptesentâção de pedido de reconsideração da a1':hczçào da sanção de cleclaração de

inidoneidtdepn^licitar ou contrâtar nopra;zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da clata da inttnação, e

decidido no pï^zo máxirno cle 20 (vinte) dias úteis, contado clo seu tecebimento.

1,2,1,3, O rccurso e o pedido de reconsidel:Lção terão efeito suspensivo do ato ou cla decisão recolrida

até que solrrevenha decisão ltlal da autoridade competente.
1,2.14. ,A. apJicação das sanções previstas neste edital não exclr-ri, em hipótese aþma, a ol-rrigaçãto de

repanção integral tlos danos causados.

13, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT'O
1,3.1,. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnaï este Edital por irregularidade na apltcação da Lei

n" 1.4.1.33, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data. da abertr-rra clo

certâ1Tre,

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclatecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

flo prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cettame'

1,3.3. A impugnação e o pediclo de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes rneios: "em campo próprio do sisterna" e/ou "licitacao@itaianea.ce.got'.bt", prefcrencialmente

em formato "PDF" e em ótrma qualidacle de resolução.

13.4. -As inrpugnacões e peclidos de esclarecimentos não suspendem os prztzos previstos no certâme.

13.4,1. ,{. concessão de efeito suspensi'n'o à irnpugnação é medida excepcional e deverá seL motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo cle licitação.
13.5. A.colhida a impugnação, será definida e publicada nova data L)^ti ^ 

reahzação do certame,
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14. DAS DTSPOSTçÕBS CBná¡S
1,4.1,. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14,2, Não havendo expediente ou ocotrendo qualquer fato superveniente que impeça a reahzação do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pam. o pdmeiro dia útil
subsequente, no mesmo hotátio antedotmente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
1,4.3. Todas as teferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsewarão o

horátio de Brasília - DF.
14.4. A homologaçäo do resultado desta licitaçáo nã,o imphcarâ direito à contntação.
14,5. As normas disciplinadons da ltcitaçã"o serão sempre interptetadas em favor da ampltação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administtação, o pdncípio
da isonomia, a ftnahdade e a segurança ða conftatação.
1,4.6. Os licitantes âssumem todos os custos de preparação e apteserLtação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluk-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nâ

,{dministração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impottarâ o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçâs que
compõem o processo, ptevalecetâ as deste Edital.
1,4,1,0. O Edital e seus ânexos estão disponíveis, na integra, no Poftal Nacional de Conttatações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: (https://www.gov.br/pncp/prbr); (htçs://municipios-
Iicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/l tcitacao f abettas); (https:,/ /wrnv.itaitinga,ce.gov.b{/);
14.11, Integtam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
1,4,11,,1,. ANEXO I - Termo de Referência
14.11.2, ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
14.11.3, ÂNEXO III - Minuta de -A,ta de Registro de Preços
14.11,4, ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços,

Itaitnga/CE, 13 de maio de 2026

Silva Sousa
Contrâtação
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